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Edital nº 60/2022/CETAS-NSE 

CONVOCAÇÃO PARA ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS 
A Direção Geral do Centro de Educação Técnico-Profissional na Área da Saúde – 

CETAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 1339, de 20 de maio de 2004, e 

observando etapas dos Editais nº. 051/2022/CETAS-NSE, de 15 de agosto de 2022 (abertura do 

Processo Seletivo Simplificado); Edital nº. 056/2022/CETAS-NSE, de 29 de agosto de 2022 

(divulga a homologação de Inscrição e listagem preliminar de candidatos); Edital nº. 

057/CETAS-NSE de 30 de agosto de 2022 (Homologação da Inscrição e Divulgação da listagem 

de candidatos inscritos - lista definitiva), Edital nº. 058/2022/CETAS-NSE, de 02 de setembro 

de 2022 (divulgação e homologação do resultado preliminar), CONVOCA o candidato aprovado 

no Processo Seletivo Simplificado, divulgado e homologado seu Resultado Final por meio do 

Edital nº. 059/2022/CETAS-NSE, de 06 de setembro de 2022, que objetiva a contratação por 

Contrato Administrativo Temporário para Atividade de Instrutoria, para execução do Curso 

de Formação Inicial e Continuada: Qualificação em Saúde da Mulher, para o municípios de 

PRESIDENTE MÉDICI – RO, em ordem de classificação, constante do Anexo Único deste 

Edital, para se apresentar e participar das Orientações Pedagógicas no local, data e horários 

especificados nos quadros abaixo, bem como munidos de cópias dos documentos relacionados 

abaixo, para assinatura do Contrato Administrativo Temporário 

Documentos para profissional com vínculo empregatício com serviço público: 

a) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

c) Apresentar cópia RG, CPF legíveis; 

d) Certificado de Reservista; 

e) Cartão do PIS/PASEP 

f) Cópia do Diploma de Graduação e/ou Pós-graduação referente à titulação para o qual foi 

aprovado; 

g) Para o cargo de Instrutoria, comprovante de residência atualizado em um dos municípios 

pertencentes a Região de Saúde à qual concorre; 

h) Para o cargo de Tutoria, comprovante ou Declaração Pessoal de residência no município para o 

qual se candidatou; 

i) Título de Eleitor e Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, ver www.tre.gov.br; 

j) Certidão de casamento ou nascimento; 

k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 anos; 

l) Duas fotografias 3x4 recentes iguais e coloridas; 

m) Comprovante Bancário de Conta Corrente de Pessoa Física Individual do Banco do Brasil; 

n) Cópia do Registro profissional no Conselho representativo da respectiva profissão, 

acompanhada da Certidão atualizada de regularidade emitida pelo respectivo Conselho; 

o) Declaração Pessoal de disponibilidade de 25horas/mensais diurnas para Tutor de acordo com o 

curso e sua formatação; 

p) Declaração de Participação de Orientações Pedagógica emitida pelo CETAS; 

q) Declaração Pessoal de disponibilidade de no mínimo, 20 horas/mensais diurnas para Instrutoria, 

conforme formatação e cronograma do Curso; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais na Comarca em que residir nos últimos cinco 

anos; 
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s) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (investidura em cargo por concurso público) site: 

www.portal.sefin.ro.gov.br; 

t) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia site: 

www.tce.ro.gov.br; 

u) Certidão Negativa de Processo Administrativo Disciplinar - Federal, 

Estadual(www.certidao.segep.ro.gov.br) ou Municipal; 

v) Atestado médico, evidenciando a aptidão para a função pretendida, para pessoa com deficiência, 

quando for o caso; 

w) Atestado médico atualizado, comprovando aptidão física e mental para as atividades de 

Instrutoria ou Tutoria do curso; 

x) Apresentar Declaração Pessoal que não mantêm Cargo Comissionado; 

y) Declaração pessoal de compatibilidade de horários (anexo VIII); 

z) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital. 

Documentos para profissional sem vínculo empregatício com serviço público: 

a) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

c) Apresentar cópia RG, CPF legíveis; 

d) Certificado de Reservista; 

e) Cartão do PIS/PASEP; 

f) Cópia do Diploma de Graduação e/ou Pós-graduação referente à titulação para o qual foi 

aprovado; 

g) Para o cargo de Instrutoria, comprovante de residência atualizado em um dos municípios 

pertencentes a Região de Saúde à qual concorre; 

h) Para o cargo de Tutoria, comprovante ou Declaração Pessoal de residência no município para o 

qual se candidatou; 

i) Título de Eleitor e Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, ver site: www.tre.gov.br; 

j) Certidão de casamento ou nascimento; 

k) Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 anos; 

l) Duas fotografias 3x4 recentes iguais e coloridas; 

m) Comprovante Bancário de Conta Corrente de Pessoa Física Individual do Banco do Brasil; 

n) Declaração Pessoal de disponibilidade de no mínimo, 20 horas/mensais diurnas para Instrutoria, 

de acordo com o curso e sua formatação; 

o) Declaração Pessoal de disponibilidade de 25 horas/mensais diurna para Tutor de acordo com o 

curso e sua formatação; 

p) Comprovante de inscrição nos respectivos conselhos representativos e estar quite com o mesmo; 

q) Declaração de Participação de Orientações Pedagógica emitida pelo CETAS; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais na Comarca em que residir nos últimos cinco 

anos; 

s) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (investidura em cargo por concurso público) site: 

www.portal.sefin.ro.gov.br; 

t) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia site: 

www.tce.ro.gov.br; 
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u) Atestado médico, evidenciando a aptidão para a função pretendida, para pessoa com deficiência, 

quando for o caso; 

v) Atestado médico atualizado, comprovando aptidão física e mental para as atividades de 

Instrutoria ou Tutoria do curso; 

y) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital. 

CRONOGRAMA DAS ORIENTAÇÕES (MUNICÍPIO: PRESIDENTE MÉDICI) 

ATIVIDADES LOCAL DATA E HORÁRIO 

Capacitação e Orientação do Instrutor 
UBS Hernandes 

Gonçalves 

15 e 16/09/2022 

Das: 8:00 às 12:00 

14:00 às 18:00 

 

CONVOCAÇÃO DOS CLASSIFICADOS PARA PARTICIPAR DAS ORIENTAÇÕES 

PEDAGÓGICAS E ASSINATURA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

TEMPORÁRIO 

Curso: FIC –QUALIFICAÇÃO EM SAÚDE DA MULHER 

Localidade: PRESIDENTE MÉDICI – RO 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO RG 

1º. REINALDO ALVES DE LIMA 1328849/RO 

 

Porto Velho (RO), 12 de setembro de 2022 

 

LUCIENE CARVALHO PIEDADE ALMEIDA 

Diretora Geral – CETAS 

 


